
 
 

Câmara Técnica de Educação, 

Cultura, Lazer, Esporte e Turismo 

CT-ECLET 

 

Ofício CT ECLET nº26/2020 

 

Vitória, 19 de outubro de 2020 
 

Ao 

COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF 

A/C: ILMO. SR. EDUARDO FORTUNATO BIM 

PRESIDENTE DO IBAMA 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nO 09566 

Brasília/DF 

CEP: 70818-900 

 

Assunto: Atendimento à Deliberação CIF nº 288 (item 2) de 28/05/2019 

 

Prezado Senhor, 

 

A Câmara Técnica de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo (CT ECLET) vem, 

respeitosamente, por seu representante abaixo-assinado, dar o parecer sobre o 

atendimento pela Fundação Renova da Deliberação CIF nº 288 (item 2), que diz: 

 
 

“2-A Fundação Renova deverá apresentar o relatório detalhado de todas 

as ações do Programa supracitado, com descrição das ações executadas 

e respectivos gastos, assim como da previsão de execução das ações não 

iniciadas, no prazo de 60 (sessenta) dias” 

 
 

Segundo o ofício OFI NII 072019.7450-1 da Fundação Renova, a CT ECLET entende 

que o Report é disponibilizado aos membros da CT, conforme acertado em reunião do 

GT 33, realizada no dia 27 de junho de 2019.                                                                                              

 

Portanto, a Deliberação CIF nº 288 (item 2) foi atendida pela Fundação Renova.  

 

Estamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

 

 Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

 

Atenciosamente, 

 
 

Camilla dos Santos Nogueira - Coordenadora da Câmara Técnica de Educação, Cultura, 

Lazer e Turismo – CT ECLET/CIF 
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CAPTURADO POR
CAMILLA DOS SANTOS NOGUEIRA
ECONOMISTA - DT
SETADES - GS
DATA DA CAPTURA 19/10/2020 14:19:36 (HORÁRIO DE BRASÍLIA  - UTC-3)
VALOR LEGAL ORIGINAL
NATUREZA DOCUMENTO NATO-DIGITAL

ASSINOU O DOCUMENTO
CAMILLA DOS SANTOS NOGUEIRA
ECONOMISTA - DT
SETADES - GS
Assinado em 19/10/2020 14:19:35
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link https://e-docs.es.gov.br/documento/registro/2020-7C1PZJ

Consulta via leitor de QR Code.
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